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R$505.323.099,00" (Ôuinhentos e
em igual valor, compreendendo:

."r",-LÇtígl'
'"1firP-* ) pe_eao_!\ E::it-r-r- lLrf5g* ] Seção !,, _W\ DalDlapsições Preliminares.-_,,<-.

Art. 10 - Esta Lei ?stima arecr do lrrlunicípio de Alagoinhas para o exercício financeiro de 2022, no montante de
rco Milhôes e Trezentos e Vinte e Três Mil e Noventa e Nove Reais ) e fixa a despesa

| - O Orçamento Físcal referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos e fundos, no valor de R$367'696'821,13(TrezentoseSessentaeSetelvlilhõese-SeiscentoseNoventaeSeisMil eOitocentoseVinreeUmReaise
Treze Centavos).

ll - O-Orçamento da Seguridade Social, abrangendo os órgãos e fundos da administração direta cujas ações sejam relativasà saúde, previdência e assistência social, novator de R§ fi7.62e,.272,87 (Cento e irinta e sete Milhões e seiscentos eVinte e seis Mil e Duzentos e setenta e sete Reais e oitenta e sete centavos).

lll - O Orçamento de lnvestimento, abrangendo as empresas controladas pelo órgão da administração direta, cujas açõessejam relativas à bens adquiridos para coúpor o ativo imobirizado, no varor be ns õ,oo (Zero Reais).

CAPíTULO tI
DOS ORçAMENTOS FTSCAL E DA SEGURTDADE SOCTAL

Seção I
Da Estimatlva da Receita

Art' 20 - A receita total-estimada nos-orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e lnvestimento no valor de R$505'323'099,00 (Quinhentos e Cinco Milhões e Trezentos e úinte e Três Mil e Noventa e Nove Reais ), discriminada naÍorma a seguir, deconerá da arrecadação de tributos, receita patrimonial, receila de serviços, transferências constitucionais,transferências volunlárias e outras receitas correntes e de capital, prevista na legislação vigente.

QUADRO I

Receitas Corrunlês 
-

303.903.354,00 203.27í.796,00 $7.175.íí),00
lmpostos, Taxas e Contribuiçôes de Methoria 57.275.504,00 3.959.732,00 6í.235.236, 0O
Contribuições

Receita pairimoniat 0,00 8.520.000,00 8.520.000,0 O

Receita de Serviços 
70'391'00 7',,0'312'oo 7'410'703,0 O

Transferências correntes 
0'00 4í'615'882'00 4í'6í5'882' 00

outras Receiras corÍentes 
246.550.399,00 139.439.936,00 385.990.335,00

7.060,00 2.395.934,00 2.402.994,0 o
Receitas de Capital
operaçôes de crédiro 0'00 44'251'000'00 44'25t'lxt., 0o

Atiênação de Bens 0'00 4'019'000'00 4'019'mO'O O

rransÍerências de capirat 0'00 12'416'000'00 12'416'000' 00
0,00 27.816.000,00 27.8í6.000, OOReceitas Corrontes - tntrâorçamêntárias 0,00 1.243.7,12,00 1.21g-712,0 O

Receita de Serviços

Deduções da Receira ,. ,.^ -^:':: 
1'243'712'00 

-!101!'?P 90'00 -,í7.346.7&!, 00



EsÍADO DA EAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PARECER DA coMrssÃo DE coNsrrurÇÃo,

,". &Hfiã

JUSTTçA E REDAçAO FTNAL AO PROJETO DE LEI No

073t202',t.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, após estudos
ao Projeto de Lei no 07312021, de autoria do Poder Executivo, que
"Estima a receita e fixa a despesa do Município de Alagoinhas
para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências",
opina pela sua tramitação devido a sua constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das dezembro de 2021.

Ver. Lucia - Presidente

- RelatorOliveira

Ver. E - Membro.
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€STAOO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALA6OINHAS

PARECER DA COMISSÃO DE FINANçAS,
FlscALtzAçÃo, oRÇAMENTO, DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E EMPREGO E RENDA AO PROJETO DE
LElNo. 073t2021.

A Comissão de Finanças, Fiscalização, Orçamento, Desenvolvimento
Econômico e Emprego e Renda, após estudos ao após estudos ao

Projeto de Lei no 07312021, de autoria do Poder Executivo, que

"Estima a receita e fixa a despesa do Município de Alagoinhas
para o exercício financeiro de 2022 e dá outras providências",
opina pela sua tramitação regimental.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor juízo.

Sala das Comissões, em í5 de dezembro de 202'1.

&:-.'
Ver. Andersdn CesJr Baqueiro da Silva - Presidente

u ",fufu &ffi«n"«""ry4 - Rerator

Ver. - Membro.

Na Sessão do
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